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GAB. DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES

ACÓRDÃO
Remessa Oficial nº. 0000459-76.2011.815.0081 – Comarca de Bananeiras
Relator : Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides.
Promovente : Ministério Público do Estado da Paraíba
Promovido : Ahisimach Ferreira de Souz
Advogado : Paulo Wanderley Câmara

REMESSA  OFICIAL  —  AÇÃO  DE  IMPROBIDADE 
ADMINISTRATIVA  —  SERVIDOR  COMISSIONADO  QUE 
POSSUIA  EMPRESA  DE  COMBUSTÍVEIS  —  AVISO  NO 
MOMENTO DA POSSE — AUSÊNCIA DE DOLO — MERA 
IRREGULARIDADE — DESPROVIMENTO DO RECURSO. 

— Na ausência de demonstração de dolo pelo agente público, descaracterizada está a 
imputação de improbidade administrativa pelo art. 11 da Lei nº 8.429/1992, na linha 
da jurisprudência consolidada desta corte, devendo ser mantido o acórdão que deu 
pela  improcedência  do  pedido,  inclusive  com a  manifestação  favorável  do  MP do 
estado,  autor da ação. 3.  Agravo regimental  desprovido. (STJ; AgRg-REsp 1.306.752; 
Proc. 2011/0253003-9; ES; Primeira Turma; Rel. Des. Fed. Conv. Olindo Menezes; DJE 
03/03/2016)

VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  os  presentes  autos  acima 
identificados.

A C O R D A a Egrégia Terceira Câmara Cível do Colendo Tribunal de 
Justiça do Estado da Paraíba, à unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto 
relator. 

RELATÓRIO

Cuida-se de Remessa Oficial em face da sentença de fls. 185/187, proferida 
nos autos da Ação Civil Pública de Improbidade proposta pelo Ministério Público em desfavor de 
Ahisimach Ferreira de Souza.

Na sentença (fl.185/187), o juízo a quo julgou improcedente o pedido, por 
compreender que o ato praticado pelo demandado apesar de ilegal, não se consubstanciava em ato 
de improbidade.

Instada a se pronunciar, a douta Procuradoria de Justiça, em seu parecer de 
fls. 203/205, opinou pelo desprovimento da remessa.

É o relatório.



Voto. 

O Ministério Público do Estado da Paraíba propôs Ação de Civil Pública de 
Improbidade Administrativa em desfavor Ahisimach Ferreira de Souza, afirmando que a parte ré é 
proprietária de um posto de combustíveis na cidade de Solânea e, apesar de ocupar um cargo de 
direção na referida empresa privada, foi nomeado para exercer um cargo em comissão de Gerente 
Regional de Desenvolvimento Humano da Segunda Região, fato este que impediria de estar a frente 
da empresa citada. Entretanto, asseverou o Parquet Estadual que o promovido além de permanecer 
na gerência da empresa privada, celebrou diversos contratos de fornecimento de combustíveis com 
o Estado da Paraíba, evidenciando assim a prática de ato de improbidade administrativa.

Na sentença (fl.185/187), o juízo a quo julgou improcedente o pedido, por 
compreender que o ato praticado pelo demandado apesar de ilegal, não se consubstanciava em ato 
de improbidade.

Pois bem.

Não merece prosperar o presente recurso. É que conforme análise dos fatos 
encartados nos autos, não restou evidenciado qualquer prova de dolo da parte autora.  Ademais, 
conforme ficou consignado na sentença monocrática e provado nos autos (fl.128), o requerido desde 
a sua posse no cargo em comissão, informou que era proprietário de um posto de gasolina na cidade 
de Solânea, estando assim desprovida de dolo a conduta do réu, elemento este essencial para a 
caracterização de ato ímprobo.

Frise-se  ainda,  conforme  bem enfatizou  o  membro  do  Parquet  Estadual: 
“Acrescente-se ainda, que, conquanto tenha, no curso de sua administração, havido a aquisição de  
combustíveis em favor do posto de combustível, em que pese ser de propriedade da promovida, era  
gerido,  de fato,  pelo cunhado desta.  Insta esclarecer  que,  muito embora o TCE/PB,  em ofício 
encaminhado às fls.141, aponte divergência de valores entre o que foi pago em favor da empresa 
de  propriedade da  promovente  e  o  montante  acordado no contrato  original,  inexiste  qualquer  
esclarecimento sobre possível termo aditivo, o que inviabiliza, inclusive, a análise adequada dos  
fatos ali inseridos.”

A respeito do tema, a jurisprudência assim vem decidindo:

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. ATO 
ATENTATÓRIO AOS PRINCÍPIOS DA ADMINISTRAÇÃO. EXIGÊNCIA DE DOLO. 
DOLO  GENÉRICO.  INOCORRÊNCIA.  MERA  IRREGULARIDADE 
ADMINISTRATIVA.  MANUTENÇÃO  DO  ACÓRDÃO  QUE  DÁ  PELA 
IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. 1. Cuida-se de imputação consistente na utilização de 
parte da verba de convênio, firmado entre o município de itapemirim/es e a funasa para 
obras de saneamento, com o objetivo de fechar a folha de pagamento dos servidores do 
município,  valores  que foram devolvidos,  posteriormente,  e  utilizados  na  finalidade  do 
convênio.  2.  Na  ausência  de  demonstração  de  dolo  pelo  agente  público, 
descaracterizada está a imputação de improbidade administrativa pelo art. 11 da Lei 
nº  8.429/1992,  na  linha  da  jurisprudência  consolidada  desta  corte,  devendo  ser 
mantido  o  acórdão  que  deu  pela  improcedência  do  pedido,  inclusive  com  a 
manifestação  favorável  do  MP  do  estado,  autor  da  ação. 3.  Agravo  regimental 
desprovido. (STJ; AgRg-REsp 1.306.752; Proc. 2011/0253003-9; ES; Primeira Turma; Rel. 
Des. Fed. Conv. Olindo Menezes; DJE 03/03/2016)

RECURSOS  OFICIAL  E  DE  APELAÇÃO  AÇÃO  CIVIL  PÚBLICA  ATO  DE 
IMPROBIDADE  ADMINISTRATIVA.  NÃO  CONFIGURADO.  NECESSIDADE  DE 
COMPROVAÇÃO  DA  OCORRÊNCIA  MOTIVADA  POR  DOLO  OU  MÁ  FÉ 



PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE  PEQUENO  VALOR  DISPENSA  DE 
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO POSSIBILIDADE. 1. O ato da Administração Pública, 
que contratou a prestação de serviços de roçada, para a remoção de grama e entulho em 
escolas  municipais,  não  violou  o  disposto  na  Lei  de  Federal  nº  8.429/92.  2.  Para  a 
caracterização da improbidade administrativa é necessária a comprovação da prática 
de  ato  improbo,  motivado  por  dolo  ou  má-fé,  não  sendo  suficiente  a  mera 
irregularidade.  3.  Os  elementos  de  convicção  produzidos  nos  autos  indicam  a 
regularidade  do  ato  praticado  pela  Administração  Pública,  considerando  que  os 
serviços são irregulares e devem ser realizados mediante demanda, de acordo com a 
necessidade da época. 4. Ação civil pública, julgada improcedente. 5. Sentença, mantida. 
6. Recursos oficial e de apelação, desprovidos. (TJSP; APL 0004760-31.2012.8.26.0047; 
Ac. 8325135; Assis; Quinta Câmara de Direito Público; Rel. Des. Francisco Bianco; Julg. 
23/03/2015; DJESP 06/05/2015)

Face  ao  exposto,  em  harmonia  com  parecer  ministerial,  NEGO 
PROVIMENTO AO RECURSO OFICIAL.

É como voto.

Presidiu a Sessão o Exmo. Sr. Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides. 
Participaram do julgamento, o Exmo. Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides (relator), o Exmo. 
Dr. Carlos Antônio Sarmento, Juiz convocado para substituir o Exmo. Des. José Aurélio da Cruz, o 
Exmo.Dr.  Ricardo  Vital  de  Almeida,  Juiz  convocado  para  substituir  a  Exma.  Desa.  Maria  das 
Graças Morais Guedes.

Presente ao julgamento a Exma. Dra. Ana Cândida Espínola, Promotora de 
Justiça.

João Pessoa, 13 de setembro de 2016.

Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
                        Relator
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REMESSA OFICIAL Nº. 0000495-31.2015.815.0000 – 2ª Vara da Comarca de São João 
do Rio do Peixe.

RELATÓRIO

Cuida-se  de  Remessa  Oficial oriunda  de  sentença  (fls.185/190) 
proferida nos autos da Ação de Cobrança que, ante as preliminares de impossibilidade jurídica 
do pedido e ausência de interesse recursal, extinguiu o processo sem resolução do mérito, nos 
termos do art. 267, VI, do CPC.

Instada  a  se  pronunciar,  a  douta  Procuradoria  de  Justiça,  em  seu 
parecer de fls.204/207, opinou pelo provimento da remessa oficial para que o promovido seja 
condenado ao ressarcimento do erário no valor de R$ 9.911,34, devidamente corrigido. 

É o relatório.

À douta revisão.

João Pessoa, 30 de julho de 2015.

José Guedes Cavalcanti Neto
Relator – Juiz convocado

gshb@tjpb.jus.br
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	É o relatório.

